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Dé-se ao art. 28 a seguinte redagao:

“ Art. 28. O descumprimento do disposto no art. 212 da Constituicao
Federal e do disposto nesta Medida Proviséria sujeitara os Estados e 0
Distrito Federal a intervencgao da Unido, e os Municipios a intervencéo dos
respectivos Estados a que pertencem, nos termos da alinea “e” do inciso
VIl do art. 34 e inciso lll do art. 35, da Constituicdo Federal.”

Justificativa

A alteragdo é necessaria porque a referéncia constitucional correta para 0s
Municipios € o inciso lil, que trata da intervengéo pela nao aplicagdo dos
minimos exigido da receita municipal na manutengao e desenvolvimento
do ensino, e n3o o inciso Il, que trata da auséncia de prestacdo de contas.
A referéncia aos Estados (art. 34, VII) é também pela auséncia de
aplicagdo dos recursos minimos em manutencdo e desenvolvimento do
ensino.

Vale registrar que esta é uma emenda de consenso do Férum de
Secretarios de Fazenda e Finangas dos Estados e do Distrito Federal.
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